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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO ELEIÇÃO COMISSÃO GERAL DA ESTATUINTE


À Direção do CAMPUS DO SERTÃO,

Conforme previsto na Portaria Nº 2, DE 26 de março de 2026, solicitamos minha inscrição como candidato(a) para representante do Campus do Sertão na Comissão Geral da Estatuinte da Universidade Federal de Sergipe.

CANDIDATO(A)

Nome completo: 	

Departamento: 	

Categoria: ( ) Docente	(  ) Técnico Administrativo	(  ) Discente

Matricula: 	

Assinatura: 	




Campus do Sertão, 	de 	de 2026.




Obs.: Solicitamos que os(as) candidatos(as) anexem uma foto, no ato de inscrição, a qual deve ter aproximadamente 190 pixels de largura x 260 pixels de altura no formato PNG, e será utilizada exclusivamente no ambiente SIGEleições.
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